CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA LUZIA

Santa Luzia, 30 de outubro de 2025.

Resolugao N° 22/2025.

Dispde sobre:

Aprovacéo do Plano Municipal de Educagéo Permanente.

O Plenario do Conselho Municipal de Salude de Santa Luzia, em Reunido ordinaria, realizada
no dia 30 de outubro de 2025, com base em suas competéncias regimentais e atribuicoes
conferidas pela Lei Municipal n°® 2.907/2008.

« Considerando a Deliberagéo CIB-SUS/MG N ° 4.706 de 15 de Maio de 2024.

« Considerando a analise, estudos e discusséo do relatério feito por comisséo e grupo de

trabalho.

« Considerando a ampla discussé@o da matéria em plenaria.

Resolve Aprovar:
Homologo a Resolugao do CMSSL, N° 022/2025.

Aprovacéo do Plano Municipal de Educagéo Permanente.

Rodrigo Inacio Alves Gazeto. ("
Secretario Municipal de Saide de Santa Luzia/MG.
Presidente do Conselho Municipal de Satide de Santa L.uzia/MG.
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